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Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Sanção do Projeto n° 24/2021, de autoria do Vereador Julinho Rossignoli. 

Assunto: Sanção do Projeto n° 24/2021 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 
14.227 que "Institui a Campanha Bimestral de Doação de Sangue no Município de Juiz de 
Fora". 

Atenciosamente, 

Margarid Salomão 
Pr feita 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora — MG Tel: (32) 3690- 7731 - Fax: (32) 3690 — 7719 - sg@pjf.mg.gov.br  



JYI&PEITYA 

LEI N° 14.227 - de 09 de agosto de 2021. 

Institui a Campanha Bimestral de Doação de Sangue 
no Município de Juiz de Fora. 

Projeto n° 24/2021, de autoria do Vereador Julinho 
Rossignoli. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a Campanha Bimestral de Doação de Sangue no Município 
de Juiz de Fora. 

Art. 2° A campanha terá divulgação sobre os benefícios da doação de sangue, 
incentivo à doação, agendamento e coleta de sangue. 

Art. 3° A fim de viabilizar o previsto nesta Lei, o Poder Executivo, conforme sua 
discricionariedade, poderá estabelecer parcerias com instituições educacionais, fundacionais, 
filantrópicas e com a iniciativa privada. 

Art. 4° A origem dos recursos, para os fins a que se destina a presente Lei, 
será estabelecida no Plano Plurianual municipal, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias dos anos seguintes a sua publicação ou em créditos adicionais. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 09 de agosto de 2021. 

MARGARIDA SALOMÃO 
	

LIGIA INHAN 
Prefeita de Juiz de Fora 

	Secretária de Transformação Digital e 
Administrativa 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 45D6-0DC4-D148-1D59 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,pie 	MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 09/08/2021 16:37:40 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 
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